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C O N C E D E  T Í T U L O  C I D A D Ã O
MATO–GROSSENSE AO SENHOR ‘’ALEXANDRE
RUBENS DA SILVA’’.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor "ALEXANDRE RUBENS DA SILVA’’.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Alexandre Rubens da Silva, Brasileiro, Divorciado, nascido em Toledo no Paraná, no dia 02 de julho de
1974, vindo de Novo Mundo – Mato Grosso do Sul, para o município de Colíder – Mato Grosso, com sua
família, seus pais, o Senhor Evangivaldo Pedro da Silva e Senhora Célia Rubens da Silva, em 22 de abril de
1983 aos seus 09 anos de idade, e cresceu junto de seus irmãos 02 (dois) irmãos, oportunamente se
profissionalizou como técnico em contabilidade, e logo mais tarde técnico em eletrônica, formou família,
agraciado com duas filhas que cresceram no Município de Colíder - MT, atualmente residentes temporária
em outro Município, cursando universidade.

Alexandre Rubens da Silva, iniciou sua vida profissional muito jovem, trabalhou com seu pai até 17 anos,
após, trabalhou em algumas empresas e hoje empresário na empresa América Som, realiza serviços em prol
a cidade de Colíder, pelo Lions Clube Colíder a partir de junho de 2017, onde assumiu os cargos de Diretor
de Harmonia, Conselheiro de Lions Clube, atualmente exerce o cargo de Tesoureiro e Segundo
Vice-presidente.
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Destarte, por todas as razões apresentadas, por todos os relevantes serviços prestados, proponho a
concessão do Título  de  Cidadão  Mato-Grossense  ao  Senhor  ALEXANDRE  RUBENS  DA  SILVA que
indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço
apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Maio de 2023

 

Dilmar Dal Bosco
Deputado Estadual
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